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RESUMO

O presente livro tem por finalidade analisar o instituto do testamento vital no ordenamento jurídico brasileiro. Objetiva verificar os direitos dos  pacientes  no  que  tange  à  autonomia  de  escolha  quanto  aos tratamentos  aos  quais  deseja  ou  não  se  submeter.  A  morte  é apresentada  como  uma  fase  integrante  da  vida  e,  por  essa  razão, merecedora  da  mesma  proteção  jurídica.  Essa  questão  inicia  a discussão  quanto  à  efetivação  do  direito  à  morte  digna.  Para  melhor compreensão do tema, aborda-se a ponderação entre o direito à vida, o princípio da dignidade da pessoa humana e a liberdade de escolha do paciente. Evidencia-se as diretivas antecipadas de vontade como meio de  assegurar  o  cumprimento  da  vontade  dos  pacientes  terminais.  A principal dificuldade na efetivação do instituto reside na ausência de legislação específica sobre a matéria. Dessa maneira, faz-se necessário seguir os princípios e leis do direito brasileiro para validar e garantir a produção  de  efeitos  do  testamento  vital.  A  presente  pesquisa desenvolve-se através do estudo doutrinário, com especial  ênfase em livros e artigos científicos, bem como da legislação que fundamenta a existência do instituto, tendo como objetivo demonstrar a presença da autonomia de vontade do paciente e da dignidade da pessoa humana no momento da morte. 
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ABSTRACT

The purpose of this research is to analyze living will in the Brazilian legal  system.  It  also  aims  to  verify  the  patient’s  right  regarding  the freedom to choose the treatments to which they would like to undergo 

or not. Death is introduced as a phase of life and, therefore, worthy of the  same  legal  protection.  This  question  starts  the  discussion  about dignified  death.  For  better  understanding  of  the  topic,  it  approaches the weighing between the right to live, the principle of human dignity and the patient’s freedom of choice. It is verified the advance directive of will as a way to ensure terminal patient’s will. The main difficulty concerning  the  realization  of  the  institute  is  in  the  lack  of  specific legislation  about  the  subject.  In  this  way,  it  is  necessary  to  follow Brazilian  principles  and  rights  to  validate  and  ensure  the  purposes established  in  the  living  will.  This  research  is  developed  through doctrinaire  study,  with  special  emphasis  on  books  and  scientific articles,  as  well  as  the  legislation  that  justifies  the  existence  of  the institute, aiming to demonstrate the presence  of patient’s freedom of choice and human dignity in the moment of death. 
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“Uma conduta irrepreensível consiste em manter 

cada um a sua dignidade sem prejudicar a liberdade 

alheia”. 

Voltaire
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INTRODUÇÃO

O  presente  estudo  tem  como  objeto  de  análise  o  direito  à autonomia do paciente face aos avanços tecnológicos no meio médico. 

Com o auxílio de novos medicamentos e tratamentos de saúde tornou-se  possível  adiar  o  momento  da  morte.  Inicia-se,  assim,  a  discussão quanto  aos  limites  das  intervenções  no  processo  de  morrer  a  fim  de assegurar  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  e  a  autonomia do paciente que optou pelo não adiamento de sua morte. 





No  primeiro  capítulo,  apresenta-se  a  Bioética  e  o  Biodireito como ramos do estudo das inovações ocorridas na área de saúde e das suas consequências no campo ético e jurídico. Em seguida, introduz-se  os  princípios  bioéticos  norteadores  da  atividade  médica  e  que estabelecem  diretrizes  a  serem  seguidas  pelos  profissionais  para  a construção de uma boa relação entre médicos e pacientes. 





No  segundo  capítulo,  aborda-se  os  direitos  fundamentais 

relacionados  ao  tema.  A  morte  é  apresentada  como  uma  fase integrante da vida e por isso merecedora da  mesma proteção jurídica dada  ao  bem  da  vida.  Em  seguida,  evidencia-se  o  princípio  da dignidade da pessoa humana como inerente ao próprio direito à vida. 

Posteriormente, amplia-se a discussão quanto ao direito à liberdade de escolha do paciente terminal. 
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No  terceiro  capítulo,  introduz-se  o  instituto  denominado 

“testamento  vital”  como  o  instrumento  assecuratório  do  direito  de escolha  do  paciente  quanto  aos  rumos  de  tratamentos  e/ou procedimentos  médicos  aos  deseja  ou  não  se  submeter  em  caso  de posterior  incapacidade  de  manifestar  sua  vontade.  Aborda-se  a natureza  jurídica  do  instituto,  os  seus  requisitos  de  validade  e  sua aptidão para produzir efeitos concretos. 





No quarto e último capítulo, apresenta-se a tutela legal dada ao instituto no direito estrangeiro, com especial atenção ao ordenamento jurídico  holandês  e  português.  Em  seguida,  introduz-se  a  Resolução nº. 1.995/2012 do CFM que regulamenta o testamento vital no âmbito da  atuação  médica  e  a  discussão  judicial  quanto  à  sua 

constitucionalidade. 
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1. BIOÉTICA E BIODIREITO 

 

1.1. Conceituação e origem da Bioética e do Biodireito 



Devido aos avanços tecnológicos e científicos ocorridos no meio médico no decorrer do século XX e a necessidade de conciliar essas inovações com os direitos daqueles submetidos à tratamentos médicos surgiu o ramo do conhecimento que visa aproximar a ciência e a ética: a Bioética1.  



O  oncologista  norte-americano  Van  Resselder  Potter  foi  o primeiro  a  utilizar  o  termo  “bioética”  em  sua  obra  “Bridge  to  the Future”  publicada  em  19712. Inicialmente  o  oncologista  se  ateve predominantemente  à  questão  ecológica.  Defendeu  que  os  avanços científicos no âmbito do meio ambiente deveriam coexistir com a vida humana, devendo-se buscar o ponto de equilíbrio entre ambos3.  





1  "As  implicações  morais  do  progresso  da  biologia  começaram  a  ser  discutidas,  logo  depois  da  Segunda Guerra  Mundial,  quando  a  lembrança  das  experiências  nazistas  nos  campos  de  concentração  e  as consequências  da  explosão  das  primeiras  bombas  atômicas  colocaram  a  consciência  moral  diante  de  um novo, insuspeito e perigoso mundo. O mais novo ramo da ética – a bioética – surgiu, entretanto, como uma resposta as exigências morais da comunidade científica do que da sociedade em geral". BARBOZA. Heloisa Helena;  BARRETO.  Vicente  de  Paulo  (Org.)  Temas  de  Biodireito  e  Bioetica.  Rio  de  Janeiro.  Renovar, 2001, p. 41. 

2   POTTER. V.R. Bioetichs: bridge to the future. New Jersey/Englewood Cliffs. Prentice-Hall, 1971, p. 1. 

3  "Potter  augurava  a  urgência  de  um  novo  saber  que  tivesse  como  finalidade  não  apenas  conhecer  os fenômenos naturais e lhes dar uma explicação, mas que se voltasse também para a descoberta da maneira como  se  podiam  usar  com  sabedoria  os  conhecimentos  técnico-científicos  de  modo  a  favorecer  a sobrevivência  da  espécie  humana  e  melhorar  a  qualidade  de  vida  das  gerações  futuras.  O  único  possível caminho de solução para a eminente catástrofe era a constituição de uma "ponte" entre as duas culturas, a cientifica  e  a  humanístico-moral;  a  bioética,  além  disso,  não  devia,  segundo  Potter,  ter o  seu  foco  apenas sobre o homem, mas devia ampliar o olhar a biosfera em seu conjunto, ou seja, a toda intervenção cientifica do homem na vida em geral". SGRECCIA. Elio. Manual de Bioética: fundamentos e ética biomédica I. 

São Paulo. Edições Loyola, 1996, p. 26. 
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Contudo, a definição dada pelo obstreta e ginecologista holandês André Hellegers, fundador do  Joseph and Rose Kennedy Institute for the Study of Human Reproductions and Bioethics, se aproxima mais à forma pela qual se emprega o termo atualmente. Hellegers observou a necessidade  de  realização  de  um  diálogo  interdisciplinar  sobre  as questões que abrangem a vida humana. 

